
APROVADO 
1* \ O T A Ç A O 

Ern2tde1i 

2*e 

Em de_  

de 

Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 
RUA HERMÓGENES FREIRE DA COSTA, 179 

GABINÁTÃ DO V]M4LD0It JOS9 iLVÃSPflFiIIRO 

FtOJTO DI XQ 207/2002. 

CIENTE 
Constou do Lxpiente da Sessãø 

do Dia 

r Píreira de Lni 

Trata èe. declarar de Ut11jC 

Pública kiunicipal ÁC011FA 

Asse-ciaçãe 6e Corredores Ëe itua 

ge$o Pe~ro a L1.ei 

* CM4i4 MUNICIPAL P5 SÃO PJDRO DA LDIA, por seus 
representantes legais, 

DCRT.À: 

rt lá 	Fica #keclarado &e UtiiiUe Pública,  Municipal, para 
tos os fins, a Ásociaçü de Correiores 4.e Rua d.e 
;o Pe.ro ta Aldeia. 

22  - lista Lei entrará em vigor na éiata de sua publicaço A COMSSq  
/ 	,revogaas as Êispesiç9es em contrario. 

J U S T 1 F 1 0 4. T • V Á 

josé 	irP4eira de Lima 
DENTE 	Trata e ua entia1e civil Brasileira coá porsonali- 
ae Jurídica, contituia para fins d.e 2studo, crenaç 

e programas èe conâicionazento fisico, ivulgçao ãa csrria 

coo ativiale ie aeâicina,  preventiva e treinacnto de atle-
tas, devende atuar junto aos Poeres Públicos e êe,wÁ aís insti-
tuiçes no sentio ie siaieae social suborin&o aos 

interesses Municipis e Racionais soa fins lucrativos. 

José V4(  ( &e&a de Lima 
1 SDENTE 

Sala Jas49oA49os, 20 de maio de 2002. 

VÁS /i~11-1T1~ ilí" IR 


